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PORTARIA N° 156 DE 2022.  

Dispõe sobre alteração de servidores/funcionários credenciados pelo item 20  da 
Portaria n° 033, de 2022, para atuarem na fiscalização da atuação da empresa 
contratada para a prestação, sob o regime de concessão, do Serviço de 
Transporte Público Coletivo Urbano no território de Mogi Guaçu. 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

11  - Credenciar, em substituição aos servidores/funcionários credenciados pelo 
tem 21  da Portaria n° 033, de 2022, para atuarem na fiscalização da atuação da empresa contratada para a 
prestação, sob o regime de concessão, do Serviço de Transporte Público Coletivo Urbano no território de 
Mogi Guaçu, os servidores/funcionários, abaixo relacionados: 

- Marcos Paulo Risseto Alves Bueno 
	

RG. N° 26.709.790-6 
- William Franco Chiodeto 
	

RG. N° 45.935.868-6 
- Eder Rafael de Castro Morgon 

	
RG. N°47.919.280-7 

21  - Esta Portaria entra em vigor na daad icação. 

Mogi Guaçu, 29 de Sete .bro ̀de 
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